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SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
 

 

 

ESTUDO DO VETO Nº 20/2017 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 15, de 2017 (MPV nº 760, de 2016) [CD - SF] 

Quantidade de dispositivos vetados: 3. 

 

 
 

 

Veto aposto “por contrariedade ao interesse público”. 

 

Relator: Deputada Erika Kokay (PT/DF) 

Relator-revisor: Senador Eduardo Lopes (PRB/RJ) 

 

 

 

 

 

 
 

 

Ementa do projeto de lei de conversão vetado: 

“Altera a Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009, que dispõe sobre os milita-
res da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal”. 

Explicação dos dispositivos vetados: Os dispositivos vetados tratam de: 
equiparação do Curso de Habilitação de Oficiais ao Curso Preparatório de 
Oficiais para ingresso no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares e de disposi-
ções referentes ao ingresso no Quadro de Oficiais Policiais Militares Adminis-
trativos, Especialistas e Músicos. 

  

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/129777
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2122079
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127880
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20.17.001  

- §5º, do art. 79, da Lei nº 12.086, 

de 6 de novembro de 2009, com a 

redação do art. 2º do projeto de lei 

de conversão: 

 

§ 5º Para os quadros selecionados 

na forma da alínea a do inciso I do 

caput deste artigo, será considerado 

equivalente o Curso de Habilitação 

de Oficiais (CHO) e o Curso Prepa-

ratório de Oficiais (CPO), respeitado 

sempre o critério de antiguidade. 

Equiparação de CHO e 
CPO para fins de seleção 
de ingresso no posto de 
Segundo-Tenente. 

Origem: Parecer da Comissão 

Justificativa: “Com a responsabilidade 
de preservar a medida provisória, vez 
que ela representa um avanço para as 
categorias, esta relatora buscou em 
todas as situações ouvir e contemplar o 
máximo de contribuições ofertadas pe-
las as associações e entidades repre-
sentativas dos policiais e bombeiros 
militares do DF, num esforço intenso 
para que a matéria seja votada em tem-
po hábil nos plenários das duas Casas 
Legislativas, de modo a assegurar mu-
danças significativas na carreira.”  

"O Curso de Habilitação de Oficiais (CHO) 
era o curso necessário para que o subte-
nente fosse nomeado no Quadro de Ofici-
ais; entretanto, com o advento da Lei no 
12.086, de 2009, o curso deixou de ser 
aplicado em 2014. Ademais, o critério de 
antiguidade, preconizado no dispositivo, já 
encontra-se contemplado textualmente no 
artigo 69 da precitada Lei." 

Ouvido, o Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão  

20.17.002  

- Inciso III, do art. 32, da Lei nº 

12.086, de 6 de novembro de 2009, 

com a redação do art. 4º do projeto 

de lei de conversão: 

 

III - possuir, no mínimo, quinze anos 

de serviço policial militar, até a data 

da inscrição do processo seletivo; 

Diminuição do tempo de 
serviço policial militar para 
inscrição em processo se-
letivo. 

Origem: Parecer da Comissão 

Justificativa: “A alteração da redação 
do inciso III, do art 32, da Lei n° 12.086, 
de 6 de novembro de 2009, com o pro-
pósito de permitir que mais policiais 
possam participar do processo seletivo 
de forma a corrigir distorções ocorridas 
no passado, assegurando que seja o-
brigatória a oferta do Curso de Aperfei-
çoamento de Praças (CAP) ao profis-
sional que possua os demais pré-
requisitos e para o qual a instituição não 
tenha ofertado o referido curso. Tal dis-
positivo acrescenta, ainda, que o dis-
posto no parágrafo anterior não deso-
briga o policial militar de realizar o CAP 
a posteriori.”  

"A carreira de Oficial do Quadro de Oficiais 
Policiais Militares Administrativos, Especia-
listas e Músicos está planejada para pro-
gressão gradual e sucessiva, com previsão 
de 12 anos de serviço restantes com o 
ingresso a partir dos 18 anos de serviço 
prestado. Assim, tem-se o fluxo de carreira 
até eventual transferência para a reserva 
aos 30 anos de serviço. Além disso, o perí-
odo de 18 anos de serviço está previsto na 
carreira de oficiais do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal, não tendo sido 
objeto de dispositivo a alterá-lo e, com este 
veto, mantém-se a isonomia entre as Cor-
porações." 

Ouvido, o Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão 

[m1] Comentário:  
LEI 12.086, DE 6 DE NOVEMBRO DE 
2009 

Art. 79.  Para ingresso nos QOBM/Intd, 

QOBM/Cond, QOBM/Mús e QOBM/Mnt 
no posto de Segundo-Tenente, a Praça  

obedecerá às seguintes regras:(Redação 

dada pela Lei nº 13.459, de 2017) 

[m2] Comentário:  
LEI 12.086, DE 6 DE NOVEMBRO DE 
2009 

Art. 32.  Para inclusão nos QOPMA, 
QOPME e QOPMM, o policial militar 
deverá: 
 

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5297645&disposition=inline
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5297458&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12086.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12086.htm
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20.17.003  

- §4º, do art. 32, da Lei nº 12.086, 

de 6 de novembro de 2009, com a 

redação do art. 4º do projeto de lei 

de conversão: 

 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo 

não desobriga o policial militar de 

realizar o CAP a posteriori. 

Obrigação de realizar CAP 
em momento posterior.  

Idem do anterior. 

"Ao ingressar no Quadro de Oficiais Polici-
ais Militares Administrativos,Especialistas e 
Músicos, o militar transpõe a carreira de 
Praça, não havendo assim pertinência na 
realização de curso especificamente plane-
jado e destinado à carreira dos gradua-
dos,a exemplo do CAP." 

Ouvido, o Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
  


